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INDICAÇÃO N°_ /2025

O Vereador Lot Ignácio de Souza Junior, no uso de suas atribuições e de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno deste Poder

Legislativo, requer que, após a tramitação regimental, seja encaminhada ao Prefeito

Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

☐ SESSLO
ORDINJA Criação do Conselho Municipal de Gestão e

Governança Pública no âmbito do Poder

Executivo.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, senhores Vereadores,

Diante das dificuldades encontradas pela Administração atual em diversas áreas do

governo, estou propondo aqui a criação do Conselho Municipal de Gestão e Governança
Pública no âmbito do Poder Executivo.

O novo órgão, de caráter consultivo, terá a responsabilidade de auxiliar o Poder

Executivo a encontrar e desenvolver soluções para melhorar o desempenho da

administração, aperfeiçoar a qualidade das decisões públicas e alcançar metas e objetivos

públicos definidos para o Município, visando à busca de resultados para a sociedade.

O conselho integrará lideranças do poder público municipal e da sociedade, por meio

de uma grande rede interna e externa estruturada para encontrar e desenvolver soluções

práticas para melhoria do desempenho da administração, auxiliando a alcançar metas e
objetivos públicos definidos para o município, com mecanismos de participação social,
transparência, controle e eficiência.

Vai auxiliar o Prefeito, com suas equipes, a organizar a gestão, contribuindo para a

melhoria da qualidade das decisões da Prefeitura, incentivando e monitorando o
desenvolvimento de uma cultura de gestão baseada em resultados. Como Vereador, é meu

dever propor alternativas e soluções para uma melhor gestão pública.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2025.
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